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RELATOR : CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO

EMENTA : Pregão Eletrônico n.º 009/2021 – DECOMP/DA, lançado pela Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – Novacap, cujo objeto é o registro de preços
de  serviços  de  conservação  e  reparação  de  sistemas  e  de  instalações,  com
fornecimento de peças, equipamentos, mão de obra e todos os materiais de consumo
e insumos  necessários  e  adequados  à  sua  execução,  na  forma estabelecida  nas
planilhas  do  catálogo  de  composições  e  insumos  diversos  descritos  no  Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, nas Feiras
Permanentes situadas em diversos locais do Distrito Federal.

DECISÃO Nº 2676/2021

O  Tribunal,  por  unanimidade,  de  acordo  com  o  voto  do  Relator,  decidiu:  I.  tomar
conhecimento: a) do Ofício n.º 1.198/2021 - NOVACAP/PRES e documentos anexos (e-DOC
14B94CE1-e); b) da Informação n.º 159/2021 – DIFLI (e-DOC 6E5C3494-e); II. considerar,
com relação às diligências constantes do item II da Decisão n.º 2.252/2021: a) insuficientes
os  esclarecimentos  apresentados  para  as  alíneas  “a”  e  “b”;  b)  suficientes  as  medidas
saneadoras para as alíneas “c”, “d” e “e”; III. em razão do item “II-a” anterior, reiterar à
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – Novacap as medidas determinadas nas
alíneas “a” e “b” do item II da Decisão n.º 2.252/2021; IV. autorizar: a) a continuidade do
Pregão Eletrônico n.º 009/2021 - DECOMP/DA, condicionada ao cumprimento integral da
medida  prevista  no  item III  precedente  e  à  reabertura  do  prazo  inicialmente  previsto,
encaminhando cópia comprobatória ao Tribunal; b) o envio de cópia do relatório/voto do
Relator e desta decisão à Novacap e ao Pregoeiro; c) o retorno dos autos à Secretaria de
Fiscalização Especializada – Sespe/TCDF, para adoção das medidas cabíveis.

Presidiu  a  sessão  o  Presidente,  Conselheiro  PAULO  TADEU.  Votaram  os  Conselheiros
INÁCIO  MAGALHÃES  FILHO,  PAIVA  MARTINS  e  MÁRCIO  MICHEL.  Participou  o
representante do MPjTCDF, Procurador DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE. Ausentes os
Conselheiros  MANOEL DE ANDRADE e   RENATO RAINHA e  a  Conselheira  ANILCÉIA
MACHADO.

SALA DAS SESSÕES, 14 de Julho de 2021

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Paulo Tadeu Vale Da Silva
Presidente
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